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“Não há saída para os desafios 

atuais sem o fortalecimento do 
diálogo social”, afirma Chico Macena 

 

Abertura da Semana Nacional de Promoção da 
Negociação Coletiva 2025 reforça compromisso do 

Governo Federal com o diálogo tripartite e a 
modernização das relações de trabalho 

 

 
 

O Ministério do Trabalho e Emprego (MTE), por meio 

da Secretaria de Relações do Trabalho (SRT), realiza 
de 24 a 28 de novembro, em todo o país, a Semana 
Nacional de Promoção da Negociação Coletiva 2025, 

iniciativa que reforça o compromisso do Governo 
Federal com o fortalecimento do diálogo social e com 
o aperfeiçoamento das relações de trabalho. 

 
Na abertura do evento, o secretário-executivo do MTE, 
Chico Macena, destacou que o diálogo social é uma 
marca estrutural do governo e um instrumento 
indispensável para enfrentar as transformações que 
impactam o mundo do trabalho. Ele lembrou que o 

presidente Lula definiu seu mandato como “o governo 

do diálogo”, comprometido em reconstruir as pontes 
de conversa entre Estado, trabalhadores e 
empregadores. 
 
Segundo Macena, apenas um diálogo contínuo, 
qualificado e institucionalizado permite construir 
soluções reais e marcos legais sólidos diante das 

mudanças tecnológicas, geopolíticas, energéticas e 
econômicas em curso. “Nós queremos o diálogo 
sempre, porque não há saída para os desafios atuais 
sem o fortalecimento do diálogo social”, afirmou. O 
secretário-executivo ressaltou ainda a importância de 
instituições fortes, sindicatos representativos e uma 

Justiça do Trabalho legitimada para que o processo 
negocial se desenvolva em condições equilibradas e 
transparentes. 
 
Pela bancada dos trabalhadores, Sônia Maria Zerino, 
da CNTI, apontou como principal desafio o 
desinteresse de parte do setor empresarial em 

dialogar e atender às pautas apresentadas pelas 
categorias. Ela destacou que o movimento sindical 
tem se reinventado para acompanhar as 
transformações no mundo do trabalho e que o avanço 
dos direitos depende da construção de espaços 
permanentes de negociação. Para Sônia, iniciativas 
como a Semana Nacional fortalecem a cultura do 

diálogo e ampliam a possibilidade de soluções 

pactuadas. 
 
Representando o setor empresarial, Clóvis Queiroz, 
diretor da CNSaúde, ressaltou que a velocidade e a 
complexidade das transformações no mundo do 

trabalho exigem um compromisso renovado com a 
negociação coletiva. Segundo ele, nenhum ator 
isoladamente possui todas as respostas, e somente o 
diálogo tripartite pode gerar avanços duradouros. 
Clóvis destacou ainda que a agenda futura da 
negociação coletiva deve incorporar temas 
estratégicos como inteligência artificial, automação, 

novas formas de prestação de serviços e transição 
energética. Para o empresariado, esse cenário 

representa uma oportunidade histórica de consolidar 
no Brasil uma cultura de diálogo moderno, estável e 
capaz de reduzir conflitos e fortalecer a segurança 
jurídica. 
 

A abertura contou também com a participação do 
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secretário de Relações do Trabalho, Marcos Perioto; 
do presidente do Tribunal Superior do Trabalho (TST), 
ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho; do 

subprocurador-geral do Trabalho, Francisco Gérson 
Marques de Lima, representando o Ministério Público 
do Trabalho (MPT); e do diretor da Organização 
Internacional do Trabalho (OIT) no Brasil, Vinicius 
Pinheiro, reforçando o caráter tripartite e institucional 
da Semana Nacional. 

 

Confira a abertura da Semana Nacional de Negociação 
Coletiva aqui. 

Fonte: MTE 

 

 

"Avança com menos barreiras", diz 
Alkimin sobre negociações com EUA 

 

Segundo o vice-presidente e ministro do 

Desenvolvimento, Indústria, Comércio e Serviços, o 
governo segue otimista. 

 

 
Alkimin comanda a Pasta desde 2023.Júlio César Silva/MDIC 

 

O vice-presidente e ministro do Desenvolvimento, 

Indústria, Comércio e Serviços, Geraldo Alckmin, 

destacou que 22% das exportações para os Estados 
Unidos ainda sofre com o tarifaço. "Continuamos 
otimistas. O trabalho não terminou, mas avança com 
menos barreiras", disse. 
 

A declaração ocorreu na sexta-feira (21), no Palácio 
do Planalto, após retirada de 238 produtos brasileiros 
da lista de tarifa extra de 40% ser anunciada na 
última quinta-feira (20) pelo governo dos Estados 
Unidos. 
 
Segundo Alckmin, a decisão representa o progresso 

mais notável alcançado até o momento nas 
negociações bilaterais entre os dois países. 
"Gradualmente, tivemos decisões que ampliaram as 

isenções. Com a retirada dos 238 produtos, reduzimos 
para 22% a fatia da exportação sujeita ao tarifaço", 
afirmou. O ministro disse ter expectativas em 
expandir as negociações. 

 
Alckmin informou que a decisão dos EUA foi 

influenciada pelo diálogo recente entre Trump e o 
presidente Lula em outubro, na Malásia. O governo 
brasileiro haviada enviado, em 4 de novembro, uma 

proposta de acordo comercial aos EUA. 
 
O ministro reiterou que temas tarifários e não 
tarifários seguem na pauta de discussão, incluindo 
áreas como terras raras, big techs, energia renovável 
e o Regime Especial de Tributação para Serviços de 

Data Center (Redata). 

 
Além das tarifas, Alkimin confirmou que Lula 
questionou Trump sobre a aplicação da Lei Magnitsky 
contra autoridades brasileiras. 

Fonte: Congresso em Foco 

 

 
Nos 21 Dias de Ativismo, Senado 

reforça combate à violência digital 
contra mulheres 

 

 

Procuradora especial da Mulher do Senado, Augusta Brito destaca o 

combate à desinformação na internet como forma de proteger os 

direitos das mulheres 
 

De 20 de novembro a 10 de dezembro, o mundo se 

mobiliza nos 21 Dias de Ativismo pelo Fim da Violência 
contra Meninas e Mulheres. Em 2025, a campanha da 
Organização das Nações Unidas (ONU) traz o tema 
UNA-se para Acabar com a Violência Digital contra 
Todas as Mulheres e Meninas, destacando o avanço do 
assédio on-line e a importância da segurança digital 
para a igualdade de gênero. 

 
Segundo a ONU, uma em cada três mulheres sofre 
algum tipo de violência ao longo da vida. No ambiente 
virtual, os ataques vão do compartilhamento não 
consentido de imagens íntimas a deepfakes, 

ameaças, cyberbullying e perseguição. Jornalistas, 

ativistas, políticas e defensoras de direitos humanos — 
sobretudo mulheres negras, indígenas, com 
deficiência ou LGBTQIA+ — estão entre as principais 
vítimas. 
 
Os agressores utilizam diferentes meios tecnológicos: 

https://www.youtube.com/watch?v=wBBwn5tF3ak
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redes sociais, plataformas de jogos e streaming, salas 
de bate-papo e até rastreadores por GPS. Esses 
ataques virtuais muitas vezes transbordam o 

ambiente digital e passam para o mundo físico, 
resultando em agressões e feminicídios. 
 
A história de Maria da Penha Maia Fernandes, símbolo 
da luta contra a violência doméstica, ilustra como o 
ódio digital também atinge mulheres com histórico de 

combate ao machismo. Quase duas décadas após a 

criação da Lei Maria da Penha Lei Maria da Penha, 
fake news nas redes tentam descredibilizar sua 
trajetória e colocam sua segurança em risco. 
  

Matéria completa: 
https://www12.senado.leg.br/noticias/materias/2025/11/24/
nos-21-dias-de-ativismo-senado-reforca-combate-a-
violencia-digital-contra-mulheres  
  

Fonte: Agência Senado 

 

 
Sem assistência do sindicato na 

rescisão, pedido de demissão de 
gestante é inválido 

 

Decisão segue tese vinculante firmada pelo TST de 
que a participação do sindicato é condição para a 

validade da rescisão 
 

 
 

A Segunda Turma do Tribunal Superior do Trabalho 
deferiu a indenização correspondente à estabilidade 
provisória da gestante a uma auxiliar de produção da 

Refrex Evaporadores do Brasil S.A., de Santa 
Catarina. Ela pediu demissão um mês após ser 
contratada, mas a rescisão não foi assistida pelo 
sindicato. 
 

Gestante estava grávida ao ser admitida 
Contratada em 19/10/2023, a auxiliar pediu demissão 

em 21/11/2023, quando estava grávida de cerca de 
quatro meses. Na ação, ela pediu a indenização que 
substitui a reintegração, alegando que o pedido de 
demissão era inválido. 

O juízo de primeiro grau rejeitou a pretensão porque, 
apesar de comprovado que a auxiliar estava grávida 
na data da rescisão, a demissão foi a pedido dela 

própria, em que ela expressamente reconheceu que 
tinha direito à estabilidade e abria mão dela. O 
Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região (SC) 
confirmou a sentença. 
 
Tese vinculante do TST exige assistência sindical 

A relatora do recurso de revista da trabalhadora, 

ministra Delaíde Miranda Arantes, salientou que, de 
acordo com a jurisprudência do TST (Súmula 244) e 
do STF (Tema 497 da Tabela de Repercussão Geral), a 
estabilidade exige apenas que a gravidez seja anterior 
à dispensa sem justa causa. O artigo 500 da CLT, por 
sua vez, estabelece que o pedido de demissão de um 
empregado ou uma empregada estável só é válido se 

for feito com a assistência do sindicato da categoria. 
Para a ministra, a demissão a pedido da empregada 
não altera essa exigência. 
 
A relatora ressaltou que o objetivo da norma é 
resguardar a lisura da demissão e assegurar que o 

empregado estável não sofra nenhum tipo de coação. 
Nesse sentido, o TST firmou a tese vinculante (Tema 
55) de que a validade do pedido de demissão da 
empregada gestante está condicionada à assistência 
do sindicato profissional ou da autoridade local 
competente. A decisão foi unânime. 
Processo: RR-1097-47.2024.5.12.0030 

Fonte: TST 

 

 

Dia 28 cai dinheiro na conta, 
lembra o Dieese 

 

 
 

O Dieese informa que o 13º salário deste ano injetará 

R$ 369,4 bilhões na economia. O montante representa 
2,9% do Produto Interno Bruto. Benefício será pago a 
trabalhadores registrados em Carteira, incluindo 
empregados domésticos, beneficiários da Previdência 

Social, além de aposentados e beneficiários de pensão 
da União e dos Estados e Municípios. 

https://www12.senado.leg.br/noticias/materias/2025/11/24/nos-21-dias-de-ativismo-senado-reforca-combate-a-violencia-digital-contra-mulheres
https://www12.senado.leg.br/noticias/materias/2025/11/24/nos-21-dias-de-ativismo-senado-reforca-combate-a-violencia-digital-contra-mulheres
https://www12.senado.leg.br/noticias/materias/2025/11/24/nos-21-dias-de-ativismo-senado-reforca-combate-a-violencia-digital-contra-mulheres
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Mais de 95 milhões de brasileiros serão favorecidos, 
com rendimento médio adicional de R$ 3.512,00, de 
acordo com as estimativas. 

 
O setor industrial lidera o pagamento do 13º salário, 
com 16,7% do total de beneficiários. Em seguida: 
comércio, 13,2%; construção civil, 4,1%, e 
agronegócio, com 2,1% do montante. 
 

O aporte de R$ 369,4 bilhões aquecerá a economia e 

fortalecerá nosso mercado interno. É a melhor época 
do ano para o comércio – roupas, alimentos, 
presentes, brinquedos e brindes em geral tendem a 
liderar as compras. Uma parte do 13º salário costuma 
ser utilizada pelas famílias pra quitação de dívidas. 
 
Conquista – A luta sindical pra receber um décimo 

terceiro começou ainda na década de 40, com as 
reivindicações das categorias por pagamento do 
Abono Natalino. Os primeiros acordos coletivos se 
iniciaram nos anos 40. 
 
O crescimento da reivindicação levou a uma grande 

greve geral. Desse modo, em julho de 1962, o 
presidente trabalhista João Goulart (Jango) 
normatizou o direito, estendendo o 13º a todos os 
brasileiros regularmente empregados – Lei 
4.090/1962. 
 
Chiadeira – Quando da legalização do 13º salário, a 

classe patronal chiou, alegando que o pagamento 
extra geraria prejuízo às empresas, inviabilizando 
seus negócios. 
 
“Mas o tempo provou que os patrões estavam 
errados. Hoje, ninguém contesta esse direito, porque 
mais dinheiro em circulação beneficia diretamente os 

trabalhadores e também aquece as vendas e o 

mercado interno”, afirma Eusébio Luis Neto, 
presidente da Federação Nacional dos Frentistas. 
 
Parcelas – O pagamento do 13º pode ser feito de 
uma única vez, até 28 de novembro, ou em duas 

parcelas. Caso seja parcelado em duas vezes, o prazo 
máximo vai até 20 de dezembro. 
 
Atenção – Exija respeito aos prazos. E confira 
corretamente os valores, que devem incluir a média 
das horas extras realizadas durante o ano. 
 

Em caso de dúvida, procure o seu Sindicato, para as 
orientações devidas. 

 
Mais – Site do Dieese. 
 

Fonte: Agência Sindical 

 
 

 
 

 


